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  EDS Taca ca veces dp SE TIS Tor DE 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
" com O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 

de Fiação e Tecelagem de Indaiatuba, com vistas 
— à colaboração mitua para o transporte de pacien 

“ tes" 

O ENG? JOSE CARLOS TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe ' são conferi- 

das por lei, 

FAZ SABER, que. a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a - 

celebrar convênio com o Sindicato dos Trabalhadores nas In 

dústrias de Fiação e Tecelagem de Indaiatuba, com vistas à 

colaboração mútua para o transporte de pacientes, nos ter 

mos da minuta anexa que fica fazendo parte integrante e in 

separável desta Lei. 

Art. 2º - Para o cumprimento do convênio a que- 

se refere o artigo 1º des ta Lei, fica o Poder Executivo . au 

torizado: 

1 - a colocar à disposição do Sindicato dos Tr 

   

  

balhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Ind la- 
tuba um motorista pertencente ao quadro de servidore mun 

cipais; o / 

II - fornecer ao Sindicato dos Trabalhadóres nas 
ar 

Indústrias de Fiação e Tecelagem de Indaiatuba. o combusti-. 
| vel necessário para cada transporte de pacientes que o mes 

mo realizar em ambulância de sua propriedade, por! solicita o 

ção da Municipalidade. 

Art. 29 - As despesas decorrentes aa êxecução - 

desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orça 

mento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor ha data de 

sua publicação. 
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“o dÂrt 1º —; Revogam-se à as disposições. em contrál 

Prefeitura Municipal as Indaiatuba, nos 27 de 
abril de 1.987. | 

    

  

“ ENG9 JOSE 

GovERAO 
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transportes que forem necessários pela Secretariê 
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PREFEITURA - MUMICIPÁL DE INDAIAT 

MINUTA DE CONVENTO 
ESSE Sama e ns css conécsos | 

“convênTo « QuE ENTRE sr CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INDAIATUBA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS | 
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE INDAIATUBA. 

À Prefeitura Municipal de Indaiatuba, nes 

te ato representada por seu Prefeita, Engº JOSÊ CARLOS TO 
NIN,. devidamente autorizado pela Lei nº "de de 

de 1.987, e o Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias de Fiação e Tecelagem de IndaLatuba, neste ato - 
representados por seu Presidente, Sr. 

daqui por diante denominados simplesmente PREFEITURA E 
SINDICATO, ajustam celebrar o presente convênio mediante- 

as Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Sindicato colaboxará no serviço de trans 
porte de pacientes residentes nesta cidade, realizado pe 

la Secretaria Municipal de Saúde, realizando todos 

     

  

lância de propriedade do Sindicato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A prefeitura colocarã. vm motor sta de. seu 

quadro de pessoal à disposição do Sindicato, ara dirigir 
ambulância de propriedade deste. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

    

A Pregeitura fornecerá ao Sindicato o com 
bustivel necessário para o: transporte de pacientes, quan . 
do esse transporte for solicitado pela Secretaria Munici - 

pal de Saúde, 
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Ea indicato durante o seu uso para O transporte de pacien - “7; tes por solicitação da Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA 
a “O presente convênio vigorarã nor prazo in '* determinado, podendo quaisquer das partes rescindi-lo uni * lateralmente, mediante denúncia expressa e Por escrito da “avença, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA SEXTA E 
Fica eleito o foro de Indaiatuba para dim A rimir quaisquer dúvidas resultantes do presente convênio. A 

Prefeitura Municipal-de Indaiatuba, aos - de de 1.987, 

NT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAI TUBA - 
ENG9 JOSÉ CARLOS TONIN 
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, SINDICATO DOS TRABALHADORES HAS INDOS-- 

TRIAS DE PIAÇÃO E TECELAGEM D INDAIA- 
TUBA 

      

 


